
 

À Ex.ma Comissão Parlamentar de Trabalho e Segurança Social 

Assembleia da República, 

 

Por referência ao projecto supra identificado, que altera o regime do despedimento 

colectivo e do despedimento por extinção do posto de trabalho e revoga o 

despedimento por inadaptação, reforçando os direitos dos trabalhadores (décima sétima 

alteração à lei n.º 7/2009 de 12 de Fevereiro que aprova o código do trabalho), o SITAVA 

vem apresentar a sua apreciação, como segue: 

 

Desde o primeiro momento que o SITAVA manifestou a sua firme oposição à facilitação 

do despedimento por inadaptação e à facilitação do despedimento colectivo e extinção 

do posto de trabalho. 

 

Já antes das alterações ao código do trabalho, introduzidas pelos governos PS e 

PSD/CDS, terem flexibilizado ainda mais os despedimentos, o SITAVA considerava que 

em Portugal vigorava um dos mais permissivos processos de despedimento por causa 

objectiva, cujo regime não era suficientemente protector no sentido da protecção do 

princípio da proibição do despedimento sem justa causa. 

 

Na verdade, como demonstrou a realidade, especialmente em matéria de despedimento 

por  extinção do posto de trabalho, quer os critérios adoptados, quer a sua ordem de 

preferência, não asseguram a objectividade do despedimento, permitindo a decisão 

arbitrária do empregador, ou remetem para características subjectivas do trabalhador 

alheias à prestação do trabalho, ou consideram aspectos da relação do trabalho que 

consubstanciam uma clara discriminação dos      trabalhadores com maior antiguidade e 

com maior experiência profissional e, por isso, mais “onerosos”. 

 

A formulação adoptada tem permitido a muitas empresas despedirem de forma 

discricionária muitos trabalhadores, que, não obstante a sua enorme experiência e 

qualificações, mesmo assim, viram precarizada, de forma irreversível, a sua relação de 

trabalho. E isto sucedeu ao mesmo tempo que se embarateciam os despedimentos, 

diminuindo drasticamente as compensações por despedimento por causa objectiva.    

 

A ofensiva contra o princípio do despedimento sem justa causa agravou-se com as 

alterações promovidas no domínio do despedimento por inadaptação, acolhendo 

também as “situações de alteração na estrutura funcional do posto de trabalho”, 

facilitando de forma irreversível esta forma de despedimento, a qual reconfigurou e de 

alargou as causas legitimadoras do despedimento, em termos que o SITAVA considera 

inconstitucionais, tendo em conta a expressa proibição dos despedimentos sem justa 

causa. Mas não foi só no domínio do direito substantivo que os trabalhadores ficaram 

mais desprotegidos, foi também no domínio do direito adjectivo, nomeadamente, no 

que se refere às garantias processuais previstas. 

 

A par de outras medidas como a alteração do sistema de caducidade das convenções 

colectivas, a adesão individual a um contrato colectiva ou o fortalecimento dos 

instrumentos de controlo por parte da ACT, sempre assumimos, por entre as nossas 



reivindicações, a revogação de todas as normas gravosas introduzidas no Código do 

Trabalho, em especial, mas não exclusivamente, as que o foram no período da troica. 

 

Não obstante esta reivindicação, até agora, ao contrário do que poderia ser expectável, 

o governo actual não fez eco, nas suas políticas, de tais pretensões. Nesse sentido, é em 

boa hora que o grupo parlamentar do PCP vem assumir esta tarefa, através da 

apresentação do Projecto de Lei em análise e que visa, precisamente, começar por 

conferir maior protecção ao princípio da segurança no emprego, quer através das 

alterações puramente processuais propostas, quer o reforço da compensação por 

antiguidade que constitui, a par da reintegração, um importante dissuasor do 

despedimento. 

 

As alterações que aqui são propostas, a serem aprovadas, não deixariam de constituir 

um importante reforço no domínio do combate à precariedade, principalmente num 

período de crise económica e social em que o desemprego está em crescimento. 

 

Considerando que, na opinião deste Sindicato, o caminho para um país com crescimento, 

justiça social e desenvolvido não se faz sem um trabalho digno e com direitos, promotor 

de oportunidade de valorização pessoal e social, como resulta da Constituição da 

República Portuguesa nascida da revolução de Abril, o actual Projecto de Lei merece a 

nossa aprovação. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Direção 
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